
CONVENÇÃ O COLETIVA  D E TRABALHO 2012 
 

SINDICATO DOS EMPREG ADOS NO COM ÉRCIO DE POÇOS DE CALDAS E  REGIÃ O, C NPJ nº  
23.655.392/00 01-22,  nest e ato r epres enta do por  s ua  Pr esi dent e ,  ROSIMARI ALONSO 
SILVE RIO ,  
 
E  
 
FEDERAÇÃO DO COMÉ RCIO DE BENS,  SE RVIÇOS E TUR ISM O DO  ESTADO DE MINAS GERAIS ,  
CNP J nº 17.271.982/00 01-59,  nest e ato r epresentada por  seu Pr esi dent e,  LÁZA RO LUIZ  
GONZAGA ,  
 
celebra m a pr es ente CONVENÇÃ O COLE TIVA DE TRABA LHO ,  est i pul ando a s condi ções de  
trabal ho prev is tas nas clá us ulas s egui nt es :  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E DA TA-BASE 
As part es f ixam a  v i gência  da  present e Co nv enção Col et iva de Trabal ho no per ío do de  1º de  
janeiro de 2012 a  31 de dezembro de 2012 e a  data-bas e da  cat egor ia em 1º de j aneiro .  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA 
A pr es ente Co nv enção Colet iva de Tra bal ho  abrangerá  as cat egor ias eco nômica  -  com ér cio  
atacadi sta  -  e prof is si onal  -  em pr ega dos  do comérci o atacadista,  com abra ngência terr i tor ia l  
em Poços  de  Caldas/MG  e no  com ér cio varej ista  e ataca dista  de Andr adas ,  Ba ndeira do Sul ,  
Bote lhos ,  Ca bo  Ver de,  C ald as ,  C ampestre ,  Guaxupé,  J uru aia,  Muz ambin ho,  e Santa Ri ta de  
Caldas .  
 

SA LÁ RIOS,  REAJUSTE S E PAGAMENTO  
 

PISO SALARIAL  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – SALÁ RIO D A CA TEGORIA  
As part es a j ustaram que o  m enor  salár io a s er pago à categor ia  prof iss io nal  e de ingr es so,  a  
part i r  de 1º de j aneiro  de 2012,  será  de R$654, 00 (se iscentos e cinque nta e quatro re ais ) .  
 
CLÁUSULA QUARTA  – G ARANTIA MÍNIMA  
Aos denomi nados c omissionistas puros ,  i sto  é,  aos que per cebem som ent e s a lár io  à ba se de  
comi ssõ es,  f ica  co ncedi da  uma garant ia mínima  mensal  no valor  de R$675,00 (se iscentos e  
setenta e cinco r eais ) .  Ao s denomi na dos c omiss ionistas  mistos ,  i sto é,  os que percebem  
part e f ixa  mai s comi ssões,  f ica concedi da  uma garant ia mí nima m ensal  no  va lor de R$654,00  
(seiscentos  e cinquenta e quatr o reais ) .  

 
REAJUSTE S/CORREÇÕE S SALARIAIS  

 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE SA LARIAL  
A E nt i dade Pa tronal  concede à  cat egor ia pr of iss io nal  repr es entada pel o Si ndi cato dos  
Em pregados no  Comér ci o de P oços de Ca ldas e R egião,  no dia 1 º de janei ro  de 20 12 – data-
ba s e da categor ia  prof i ss ional  –,  rea j ust e sa lar ial  a inci dir  sobr e os s alár ios v igentes no  m ês  
de apl ica ção do í ndi ce de proporci onal i dade a ba ixo:  
 

MÊ S  DE  ADMISS Ã O E  DE IN CID ÊN CI A DO 
REA JU STE ÍN DI CE FA TOR D E MU LTI PLI CAÇ ÃO  

A té j ane ir o/ 2011 7, 00% 1 , 0700 
F e ver e ir o/ 2011 6, 40% 1 , 0640 
M ar ço/ 2011 5, 80% 1 , 0580 
A br i l / 2011  5, 21% 1 , 0521 
M aio /2011 4, 61% 1 , 0461 
Ju n ho /2011  4, 03% 1 , 0403 
Ju lh o/ 2011  3, 44% 1 , 0344 
A go sto/ 2011 2, 86% 1 , 0286 
S e tem br o/ 2011 2, 28% 1 , 0228 
O utu bro / 2011 1, 71% 1 , 0171 
Nove mbr o /2011  1, 13% 1 , 0113 
D eze m br o / 2011 0, 57% 1 , 0057 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Na a pl ica ção dos í ndi ces a cima já s e acham automati cament e com pensa do s o s a um entos  
es pontâ neos e/o u a nt eci pa çõ es sal ar ia is  co ncedidos no  perí odo de 1º de dezem bro de 2010  
a 31 de dezem bro de 2011.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Não po derão ser  deduzidos os aum entos decorrent es de t érmi no de a pr endiza gem ,  
promo ção,  por m erecim ento  e ant i guida de,  transfer ência de cargo,  f unção,  est abel ecim ento  
ou de local i dade,  bem as sim de equi paração s alar ia l  determi na da por  s ent ença transi ta da  
em j ul gado.  
 
CLÁUSULA SEXTA – SA LÁRIO MISTO – APLICAÇÃO 
Os em pr ega dos  que percebem sa lári o misto  (parte f ixa  mais  comi ssõ es)  terão  a corr eção  
aj ustada na clá us ula qui nta  a s er  apl i cada so mente sobr e a  part e f i xa  do sal ár io .  
 

PAGA MENTO DE SALÁRIO – FORMA S E PRAZO S 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  – D IFERENÇAS SA LARIA IS 
As ev ent uais  di fer enças sa lari ais  decorrent es  da  apl icação da  present e Co nv enção Col et iva  
de Tra bal ho poderão s er  pagas,  sem acrés cimos lega is,  da s egui nt e forma:  
 
I .  as event uai s di f erença s sa lar ia is  rel at ivas ao sa lár io  mês de janeiro de 2012 poderão  
ser  pagas j unta ment e com o  sa lár io do m ês de abr i l  de 2012;  
 
I I .  as event uai s  di f erença s sa lari ais  relat ivas ao  sa lári o do  mês de f ev ereiro de 2012 ,  
po derão ser  pagas j untament e com o sa lár io  do mês de maio  de 2012;  
 
I I I .  as ev ent uais  di fer enças sa lari ais  relat ivas a o sa lár io do  mês de mar ço de 20 12 ,  
po derão ser  pagas j untament e com o sa lár io do mês de j unho de 2012;  
 
CLÁUSULA OITAVA  – EN VE LOPE DE PAGA MENTO  
No ato  do pa ga mento  de salár ios,  os em pregadores dev erão fornecer ,  aos em pregados,  
envelope ou docum ent o si mi lar  que co nt enha  o  valor  dos sa lár ios pagos e  respect ivos  
des co nt os.  

 
ISONOMIA SALARIA L 

 
CLÁUSULA NONA – MENOR SALÁRIO NA FUNÇÃ O 
Fi ca  garant i do  ao  em prega do admit i do  para  a  função de outro di spensado s em j usta  causa,  
salár io i gual  do  em prega do de m enor  sa lár io  na  função,  s em consi derar  vantagens pessoais.  

 
DESCON TOS SA LA RIAIS  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RE CE BIM ENT O DE CH EQUES 
É veda do às em presas  des contar em,  dos sal ár ios de  s eus empr egados,  a s  im portânci as  
corres po ndent es  a  cheques sem  f undos recebi dos de cl i entes,  des de que o  em pregado t enha  
cum pr i do as norma s da  em presa qua nt o  ao  recebim ento de cheques.  
 

OUTRAS N ORMAS REF EREN TE S A SALÁRIOS,  REA JUSTE S,   
PAGAMENTOS E CRIT ÉRIOS PARA CÁ LCULO  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUB STITUIÇÃO 
Enquanto per durar  a s ubst i t uiçã o que não tenha carát er  event ual ,  o  em pr ega do subst i t uto  
fará  jus ao  sa lár io co ntrat ual  do subst i t uí do.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CÁLCU LO DE FÉ RIA S,  1 3º SALÁRIO E RE SCISÃO DO 
COMISSIONISTA  
Para ef ei to  de pa gam ento de fér ias,  13º sal ár io  e r escisão  contrat ual ,  s erá  toma da por  bas e  
de cál cul o a  médi a das comissões per cebi das no s úl t imo s 6  (s eis)  o u 12 ( doze)  m eses,  a que  
for  mais favorável .  
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GRA TIFICA ÇÕE S,  ADICIONAIS,  AUXÍLIOS E OUTROS  
GRATIFICAÇÃ O DE FUNÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCE IRA – QUE BRA-DE-CAIXA 
To do em pr ega do que em s ua jornada de trabalho  ex er ça  a f unção ex cl usivament e de cai xa ,  
deverá t ê- la  anota da em  s ua cart ei ra  de trabal ho,  recebendo,  a  t í t ulo de quebra - de-ca ixa,  o  
va lor mensal  de R$31,00 (t r inta e  um reais ) ,  por  ess a  função.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Caso o em pr ega dor  pas s e a adotar ,  a  part i r  de 1 º de janeiro  de 20 12,  co mo norma da  
em pres a,  que  não serão  ex i gi das  reposições de di f erença s apura da s no  ca ixa,  o u no co ntrol e  
de entrega de va lor es,  não fi cará obr i ga do a pagar  a verba a  t í tulo de quebra - de- ca ixa.  
 

ADICIONAL DE HORA -EXTRA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUA RTA – HORAS E XTRA S  
As horas extras serão  pagas com um a dicio nal  de 10 0% (cem por  cento)  so br e o sal ár io - hora  
normal .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O per cent ual  de que  trata  o  c ap ut  desta  clá us ul a a pl i ca -s e à  hi pót ese do  § 4 º do,  ar t igo 71  
da  CLT.  

 
PRÊMIOS  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PRÊ MIOS  
Aos c omiss ionistas  puros  que auf er i rem comissões m ensais  em va lor  s uper ior  ao  da  
garant ia-mí nima est i pulada na clá us ula q uart a,  serão  co ncedi dos prêmi os m ensais  de  
R$56, 00  ( cinq uenta e  sei s reais) .  Aos comis s ionistas  mistos  que auf er i rem co mi ssõ es  
mensais  em va lor  super ior ao  da garant ia-mí nima est i pulada na  clá us ul a quarta,  s erão  
concedidos prêmios m ensais  de R$28, 00  (vinte  e  oi to reais ).  
 

SEGURO DE VIDA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – SEGURO D E VIDA EM G RUP O  
Recom enda-se aos em pregador es que façam para  todos os s eus em pr ega dos um s eguro  de 
vi da  em gr upo.  
 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃ O, DEMISSÃ O, MODALIDADES 
 

DESLIGAMENT O/D EM ISSÃ O 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – COM UNICA ÇÃO DISPENSA  
No ato da  dis pensa  do empr egado,  a em pr esa  deverá co municá - la  por escri to.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
No ca so de concessão de av i so pr év io pelo em pr egador ,  o empr egado poderá  ser  di spensado  
des te s e,  antes do  t érmino do aviso  com provar haver co ns egui do novo em pr ego,  recebendo,  
na  hi pót es e,  apena s os dias efet i va ment e trabal hados.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Ocorrendo a hi pót es e do  § 1º,  f ica  facul ta do ao empr egador  ef et uar  o  pa gam ento das ver bas  
res cisór ias no pr im eiro (1º)  di a út i l  s egui nt e à  data esta bel eci da  para  o térmi no do  av iso  
pr évio .  

 
RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕ ES DE TRABALHO,  

NORMAS DE PE SSOA L E ESTABIL IDAD ES 
 

ESTABILIDADE MÃ E 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ESTABILIDADE GESTANTE  
Fi ca  deferi da  a estabi l idade prov isór ia  à em pregada gestante,  des de a  concepção,  pelo  prazo  
de 60 (s es s enta)  dia s a contar  do térmi no da  l icença of icial .  
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JORNA DA DE TRABALHO – DURA ÇÃO, D IST RIB UIÇÃO, CONTROLE,  FA LTA S  
 

PRORROGAÇÃO/RED UÇÃO DE JORNADA  
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ADEQUAÇÃ O DA JORNADA DE TRA BALHO 
É permi t i do  que os em prega dores  ( do comér c io ataca di sta  e v arej is ta de cada cida de) ,  
es col ham os  dias da s emana ( de segunda-feira  a  sá ba do)  em que  o correrão reduções da  
jornada de trabal ho de seus em prega do s para  adequá - la às 44 (quarent a e quatr o)  horas  
semanai s.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Faculta - se às empr es as a  adoção do  s istema de com pensa ção de horas extras,  pelo qual  as  
horas ex tras efet ivam ent e real i za das pelos em pregados,  l imitadas a  2 ( dua s)  hora s diár ias,  
durante o mês,  po derão ser  com pensadas ,  no prazo de a té 90 ( nov enta)  dias a pó s o  m ês da  
pr esta ção da  hora,  com reduções de jor na da s ou  fol gas co m pensatór ias.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Na hi pót es e de,  ao  f inal  do prazo  do parágrafo  anter ior ,  não t iver em si do compens adas  
todas a s horas ex tras pr esta das ,  as r esta nt es  deverão  ser  pa gas  como horas extras,  ou  s eja ,  
o va lor  da  hora normal ,  acr es ci do  do adi ci onal  de horas extras,  conform e pr evisto  na  
cláusula  décima quarta  desta  Co nv enção Col et iv a de Trabalho,  obs ervando -s e o  di s posto  no  
parágrafo  úni co da ref er ida cláus ula.  
 
PARÁGRAFO TE RCE IRO  
Caso co ncedi da s,  pela  em pr esa,  reduções de j orna da  o u fol gas  com pensatór ias além do  
número de horas extras ef et ivam ente pr esta das pelo em pregado,  essas não poderão se  
cons t i tuir  como crédito  para  a em presa,  a ser  des cont a do a pós o  prazo  do  parágrafo  
pr im eiro.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Recom enda-se às em presas que,  qua ndo a jornada extraordi nár ia  at ingir  as 2  (duas)  horas  
diár ias,  a em pr esa  for neça  lanche,  sem ônus para  o em prega do.  
 

JORNAD AS ESPE CIAIS ( MULHER ES,  MENORES,  E STUDAN TES)  
 

CLÁUSULA VIG ÉSIMA  – EM PREGADO ESTUD ANTE 
Fi ca  a ss egura da a o em pr egado est udante,  nos di as de provas escol ar es que  coinci da m com o  
horár io  de trabal ho,  s ua a us ência da  em pr esa,  2  (duas)  horas  a nt es e  at é 1  (uma)  hora  após  
o térmi no da  prova o u exame,  desde que pré- avise o  em prega dor  com um mí nimo de 24  
(vi nt e e quatro)  horas,  e,  depoi s,  com prove o  seu co mpareci ment o  às  provas  ou exa m es,  por  
do cum entos forneci do s pelo estabel eci mento  de  ensi no.  

 
OUT RAS DISPOSIÇÕE S SOBRE JORNAD A 

 
CLÁUSULA VIG ÉSIMA  PRIMEIRA – DIA DO COME RCIÁRIO  
No tocante  ao  Dia  do  Co merciár io  as part es transigi ram e tra ns acio naram,  f ica ndo a certado  
que s erá com emorado na segunda-f eira de Carnaval  (20/2/2012) .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O em pregador  que não dis pensar  o empr egado de prestar  serv i ço  na r efer i da s egunda-f eira  
de Carnav al ,  deverá  co nceder- l he uma fol ga com pensatór ia  no decorrer  do s 9 0 ( noventa)  
dias  que s e s eguirem a es sa  segunda -feira ,  sob pena de  pagam ento,  em  do bro,  desse f eri ado 
trabal hado.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
A faculda de  de com pensa ção  prev i sta no parágrafo  pr im eiro ,  não  po de ser  ut i l i za da pelos  
est a belecim entos com er ciai s do s egmento  de  gêneros a l im entí cios,  setor  que não po de  s e  
va ler  do trabalho  de seus empregados nesse  dia ,  em fa ce  do  di s post o na  cláus ula  vi gési ma  
tercei ra  e s eu s parágrafos des ta Conv enção Col et iva de Trabal ho.  
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CLÁUSULA VIG ÉSIMA  SEGUNDA  – JORNADA  ESPE CIA L D E 12X36  
Faculta - se a ado ção do s ist ema de tra bal ho deno mina do " Jornada Es peci al" ,  com 12 ( doze)  
horas de trabalho  por  36 ( tr inta  e seis)  horas de fo lga,  para  o  servi ço  de v igi a.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Para os que tra bal ham sob a  denominada "Jo rna da E specia l" ,  as 12 (doze)  horas serão  
ent endi das  como norm ais,  s em i nci dência  de ad i ci onal  refer ido na  cláusula  de horas extras  
des ta  Convençã o Col et iva de  Trabal ho,  f ican do es clareci do i gual ment e não exi st i r  horas  
extras no caso  de ser em ultrapassadas a s 44 ( quarenta e quatro)  horas s ema nai s,  desde que  
o ex cesso  seja  com pensa do na  s emana seguinte,  o  que é própr io  desta " Jornada Es pecial" .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Fi ca  as segurado,  no curso  desta " Jorna da Es peci al" ,  um i nt erva lo de 1  ( uma)  hora  para  
repouso e ref ei çã o.  
 
PARÁGRAFO TE RCE IRO  
Não s e a pl ica  à hi pót es e es pecí f i ca  desta  cláusula  as di sposi ções  desta  Conv enção Col et iva  
de Tra bal ho referente à  cláus ula  de a dequação de jorna da de trabal ho.  
 
CLÁUSULA VIG ÉSIMA  TE RCEIRA – TRABALHO E M FERIAD OS 
Fi ca  autor izado o trabal ho  nos fer ia do s nos es tabel ecimentos comer cia is  do  s egm ent o de  
gêneros al imentí ci os,  ex ceto  nos s egui nt es fer i ados: 1 º de ja neiro (D ia da Confrater ni zação  
Uni versa l ) ,  20/2/2 012 (s egunda -f eira  de C arnaval ) ,  6/4/ 2012 (s exta-feira da Pa ixão) ,  
1º/ 5/2012 (Di a do Trabal ho) ,  25/12/ 2012 (Natal ) .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O trabal ha dor  que pr est ar  s erv iço em f er iado  terá sua jor na da esta beleci da em 8 (oi to)  
horas,  com no mínim o 1  (u ma)  hora de i nt ervalo ,  para des canso  e a l im entação,  não  s endo  
permi t i da,  em nenhuma hi pót es e,  a real i zação  de jornada de trabal ho extraordi nár ia.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O com erciár io que tra bal har  em f eri ado fará  jus a  uma grati f icação,  por  ca da f er iado  
trabal hado,  de R$4 2,00 (quar enta e dois  reais) ,  a  t í tulo de a l im entação,  s em nat ur eza  
salar ial ,  independent ement e da  duração da jor nada de trabalho.  
 
PARÁGRAFO TE RCE IRO  
O va lor a  que s e ref er e o  parágrafo s egundo dest a  clá us ula,  dev erá  ser  pa go  j unto  co m a  
folha de pa ga mento  do  mês corr espondente ao  f er iado trabal ha do.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Os estabelecim ento s comer ciais ,  como forma de com pensação do s dias de fer iados  
trabal hados,  deverão  conceder  para  ca da  em pregado que trabal har  nest es dia s,  1  ( uma)  
folga  com pensat ór ia  para  ca da fer ia do trabalhado,  no prazo de at é 60 (ses senta)  dia s,  a  
contar  do  f er iado  trabal hado.  D ecorr ido o res pect ivo prazo  de co mpensação para a  
concessão da fo l ga,  s em que ela tenha s ido co ncedi da,  o  em pr ega do fará  j us ao  r ecebim ento  
de horas extras,  cal cul adas à  base de 100% (cem  por  cento) ,  conform e legis la ção v igent e.  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
A fo lga  com pensat ór ia  previ sta  no  parágrafo  a nt er ior  não poderá,  em nenhuma hipót es e,  ser  
concedida em dia  de domi ngo e/ou f eri ado.  
 
PARÁGRAFO SE XTO  
Não po derá,  em nenhuma hipót es e,  ser  ut i l i za do o banco de horas esta bel eci do na clá us ul a  
déci ma nona desta  co nv enção co leti va  para  com pensa ção desses f eri ados,  so b pena de  
incidênci a da m ulta a j usta da no parágrafo  décim o desta  cl áusula.  
 
PARÁGRAFO SÉ TIMO  
O trabal hador  que s e demit i r  ou v i er  a  s er  demit ido e  que não vi er  a gozar  da  folga  relat iva  
ao  fer ia do trabalhado,  fará  j us  a  uma i ndeniza ção,  corres pondent e a  1  ( um)  dia  de sa lár io  
pelo fer ia do trabal hado,  al ém do va lor  de R$42, 00 ( qu arenta e dois  reais )  f i xado no  
parágrafo  s egundo desta  cláus ula ,  a  ser  pago na res ci são co ntrat ual .  
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PARÁGRAFO OITA VO  
Para o  trabalho  em  fer iados deverão  ser  obs ervados os i nt ervalos intrajorna da e  
int er jornada pr ev istos na  legi sl ação  trabal hist a.  
 
PARÁGRAFO NONO 
Para o  trabal ho  nos dias d e fer ia dos,  as em pres as dev erão for necer  va l e-tra ns port e aos s eus  
em prega do s,  na  forma da  l ei .  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO  
Fi ca  esta bel eci do que o  não cum pr im ento de quais quer da s condi ções pr evista s nest a  
cláusula  e em s eus  parágrafo s,  i mpl icará  na  i nc idência  de m ulta  de R$1 00,00  ( cem reais)  a  
favor  do em prega do pre j udicado,  cum ulat iva  por ca da infração.  
 
CLÁUSULA VIG ÉSIMA  QUARTA – T RABALH O NO FERIADO – COMÉ RCIO EM GE RAL  
Fi ca  a utori za do o  trabal ho,  excl usivam ent e,  no fer iado muni cipal  do  dia 8/12/20 12 no  
com ér cio em gera l .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O trabal hador  que prest ar  serv i ço nest e f er iado terá  s ua jor na da estabel eci da  em 8 (oi to)  
horas,  com no mínim o 1  (uma)  hora de i nt ervalo ,  para des canso  e a l im entação,  não  s endo  
permi t i da,  em nenhuma hi pót es e,  a real i zação  de jornada de trabal ho extraordi nár ia.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O com erciár io que trabalhar  nest e fer iado fará j us a uma grat i f ica ção de R$42, 00 (q uarenta  
e dois  re ais ) ,  a  t í tulo de a l im ent açã o,  s em natureza  salar ial ,  independent emente  da  duração  
da  jornada de trabal ho.  
 
PARÁGRAFO TE RCE IRO  
O va lor  a  que  se r ef ere o  parágrafo  segundo dest a cláus ula  deverá s er  pago  j unto co m a  
folha de pa ga mento  do  mês de dezembro de 201 2.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Os esta bel eci m entos  do co mér ci o em  geral ,  como forma de com pensação tra bal ho  no  
fer iado m uni ci pa l  de 8/ 12/2012,  dev erão co nceder  para ca da em pr egado que tra bal har  
nes te  dia ,  1  ( uma)  fo l ga  co m pensatór ia,  no pr azo  de at é 60  (s essenta)  dias,  a  co ntar  do  
fer iado trabal ha do.  Decorr ido  o  respect ivo pr azo  de compensação para  a  concessão da  
folga ,  s em que ela  t enha s i do  co ncedi da,  o emprega do fará  j us ao recebim ent o de horas  
extras,  ca lcula da s à base de 100% (cem por cent o) ,  conforme legi sl ação  v igent e.  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
A fo lga  com pensat ór ia  previ sta  no  parágrafo  a nt er ior  não poderá,  em nenhum a hipót es e,  s er  
concedida em dia  de domi ngo e/ou f eri ado.  
 
PARÁGRAFO SE XTO  
Não po derá,  em nenhuma hipót es e,  ser  ut i l i za do o banco de horas esta bel eci do na clá us ul a  
déci ma nona desta  co nv enção  col et iva  para  com pensação dess e f er iado,  sob pena de  
incidênci a da m ulta a j usta da no  parágrafo  décim o desta  cl áusula.  
 
PARÁGRAFO SÉ TIMO  
O Trabal hador  que s e demit i r  ou vi er  a  ser  demi t ido  e que não v ier  a gozar  da  folga  relat iva  
ao  fer ia do trabalhado,  fará  j us  a  uma i ndeniza ção,  corres pondent e a  1  ( um)  dia  de sa lár io  
pelo fer ia do trabal hado,  al ém do va lor  de R$42, 00 ( qu arenta e dois  reais )  f i xado no  
parágrafo  s egundo desta  cláus ula ,  a  ser  pago na res ci são co ntrat ual .  
 
PARÁGRAFO OITA VO  
Para o  trabal ho neste fer ia do deverão  ser  observa dos os int erva los intra jornada e  
int er jornada pr ev istos na  legi sl ação  trabal hist a.  
PARÁGRAFO NONO 
Para o tra bal ho  nest e f er iado,  as em pres as dev erão for necer  va l e-tra ns porte aos s eus  
em prega do s,  na  forma da  l ei .  
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PARÁGRAFO DÉCIMO  
Fi ca  esta bel eci do que o  não cum pr im ento de quais quer da s condi çõ es pr evista s nest a  
cláusula  e em s eus  parágrafo s,  i mpl icará  na  i nc idência  de m ulta  de R$1 00,00  ( cem reais)  a  
favor  do em prega do pre j udicado,  cum ulat iva  por ca da infração.  
 

SA ÚDE E SEG URANÇA DO TRA BALHADOR 
 

COND IÇÕE S D E AMBIEN TE D E TRABA LHO 
 

CLÁUSULA VIG ÉSI MA  QUINTA – CARGA E DESCARGA  
Fi ca  v edado ao s esta belecim entos co merciais  ut i l i zar  s eus empregados vendedor es para  
ef et uar  car ga  e des car ga  de m er ca dor ias,  exceto  o seu motor ista e s eu a j udant e.  

 
UNIFORM E  

 
CLÁUSULA VIG ÉSIMA  SE XTA – UNIFORME 
Fi ca  esta beleci do que o  empr egador  for necer á grat uita mente,  uni forme ao em pr ega do,  
quando de uso  obri gat ór io ,  incl usive cal ça dos,  se exigi do de det ermi na do t i po.  
 

OUTRA S NORMA S D E PRE VEN ÇÃO D E ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSION AIS  
 

CLÁUSULA VIG ÉSIMA  SÉ TIMA – DISPENSA DE MÉ DIC O COORDENADOR 
As em pr esa s com m ai s de 25 (v i nt e e ci nco)  e m enos de 50 ( ci nquenta)  em pregados,  
enquadradas no  grau  de r isco  1  ou  2,  s egundo  o Qua dro  I  da  N R 4,  f i cam  deso br i gadas  de  
indicar  m édi co coor dena dor  do  PCMSO.  
PARÁGRAFO ÚNICO  
O núm ero de em pregado s a que s e ref er e o ca pu t  desta  cláus ula  s erá  afer i do  com putando -se  
a total ida de dos estabel ecim entos da  empr esa.  
 

RELAÇÕES SINDICA IS 
 

CONTRIBUIÇ ÕES S INDICAIS 
 

CLÁUSULA VIG ÉSIMA  OITA VA – CON TR IBUIÇÃO DOS EMPREG ADOS 
As em pr esas,  como i nt ermedi ár ias,  des cont arão da  rem uneração de  todo s os s eus  
em prega do s,  a importâ ncia  de 6% (seis  por  cento)  dos sa lár ios do m ês de maio de 20 12,  
res peita do o l i mite máximo de R$105,0 0 (cento e ci nco  rea is) ,  reco l hendo os va lores em pro l  
da  Ent i da de S indi cal  Prof iss ional ,  a t í t ul o  de  contr i buição  a ssistencia l ,  como del i bera da e  
aprovada pela  Ass em bleia  Geral ,  conform e art igo 8 da Convenção 95 da  OIT,  e na forma do  
Termo de Adesão ao T ermo de Aj ustamento  de Co nduta  – TAC nº 454/2004,  f i rmado pera nt e  
o Mi nist ér io do  Trabalho  e Em prego,  pro ces so  4621 1.015793/2004 -19,  rea l izando o  
recolhim ento através de guias própr ias for nec idas pela  E nt i dade Prof is si onal ,  até 15 de  
junho de 2012.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Fi ca  as segura do o direi to  de opo sição  aos  empr egados ref er ent e à  co ntr ibui ção de  
em pregados pr ev ista nesta  Convenção Colet iva  de  Tra bal ho,  a  s er  exerci do  estr i tam ent e  
dentro dos pr im eiros 1 0 ( dez)  dia s contados da data  da cel ebração dest e Instr umento,  o  
qual  deverá ser  entr egue à Ent i da de Prof iss i onal  direta  e pessoal ment e,  o u através de  
corres po ndênci a escr i ta  de própr io punho do empr ega do,  com “A R” (Av iso de R ecebim ento)  
po sta da at é a quel e déci mo dia.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Dentro de 15 ( qui nze)  dias do  des conto,  as em pr esas enca mi nharão à  Ent i da de Prof i ss io na l  
cópi as de comprovação dos reco l hi mento s do s va lores,  a companha das da s rel ações de  
em prega do s contr i bui nt es,  das quais  const em os  salár ios ant er iores e os corr igi dos.  
PARÁGRAFO TE RCE IRO  
O recol him ento dos va lores a lém do s prazos esta beleci dos s erá  a cres ci do  de m ulta  de 2%  
(do is  por  cento) ,  juros moratór ios e atua l ização monetári a pel a var iação  do  INPC.  
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CLÁUSULA VIG ÉSIMA  NONA – CONTR IBUIÇÃO SINDICAL – DIFERENÇAS  
As part es  a j us tam que  event uais  di f er enças r elat ivas à  contr i buiçã o si ndi ca l  ( exercí cio  20 12)  
do s empr egados a bra ngi dos  pela  pres ent e Co nv enção Colet iva  de Trabalho,  serão  
des co nt a das do sa lár io  do m ês de a br i l  e poder ão s er  reco lhi das,  s em acrés cimos l ega is,  at é  
o dia  7 (set e)  de maio de 20 12.  

 
D ISPOSIÇÕES GE RAIS 

 
APLICAÇÃO DO IN STRUM ENT O COLE TIVO  

 
CLÁUSULA TRIG É SIMA – APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO 
A pr es ent e Co nv enção se apl i ca  às cat egor i as eco nô mi ca s  e prof iss io nais  do com érci o  
atacadi sta  de Po ços de C ald as  e do com ércio  varej i sta  e atacadista de Andr adas ,  B andei ra  
do Sul ,  Botelhos ,  Cabo Ver de,  Cald as ,  Cam pestre ,  Guaxu pé,  Jur uai a,  Muzambin ho,  e Santa  
Ri ta de  Caldas .  

 
OUT RAS DISPOSIÇÕES  

 
CLÁUSULA TRIG É SIMA PRIM EIRA – FISCALIZAÇÃO SRT E 
A Super i nt endência  Regio nal  do Trabal ho e Em pr ego em Mi nas G erai s é a utor izada a  
f i sca l izar  a  pres ent e Convenção,  em to das a s s uas cláusulas.  O térmi no da vi gência da  
conv enção não excl ui  as em pr esas da o br igação de cum pr imento  das s ua s cl áus ulas.  
 
CLÁUSULA TRIG É SIMA SEG UNDA – EFEITOS  
E,  para que pro duza  seus j ur ídi cos ef ei tos,  a pr esente C onvençã o Colet iva  de Trabal ho fo i  
lavrada em 2 (duas)  v ias de igual  f orma e t eor ,  sendo leva da a  depó si to e registro j unto  à 
Super i nt endência  Regional  do Tra bal ho  e Em pr ego em Mi na s Gera is.  
 

Belo  Hor izo nt e,  16  de a br i l  de 20 12.  
 
 
 
 
 

S I ND I C A T O  D O S  EM P R E G A DO S  N O  C OM É R CI O  D E  
P OÇ OS  DE  C AL D A S  E  RE G I ÃO  

R O SI M AR I  A L O N S O  S I LV E R I O  -  P R E S I D E N T E  

F E D ER A ÇÃ O  DO  CO M É RC I O  D E BE N S,  S E R V I Ç OS  E  
T UR I S M O  D O E S T A DO  DE  M I NA S  G E R A I S  

L ÁZ A RO  L U I Z  GO NZ A G A  –  P RE S I D E NT E  
 
 


